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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Pn'i:ITTJEA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 16 de setembro de 1957 

OFICIO 

N2  177 

Sr. Presidente 

Estamos enviando a Colenda Camara de Verea-

dores o incluso Projeto de Lei n2  132 qUel  CANCELA DÍVIDAS. 

Os requerentes sao os Srs. Francisco De Car 

li Martins, e Joao Jose Grando, lotados em divida ativa e que re-

quereram o cancelamento da mesma, por considerar indevido tal de-
bito. 

Encaminhados os prodessos as secções competen 

tes, constatou-se a veracdidade do alegado, motivo pelo qual, somos 
••• 

de parecer que devera() ser atendidos os supracitados. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V.S. 
A 

os protestos de alto apreço e distinta consideraça.o0 

JOSÉ MARIO MONACO 

PREFEITO 

À SUA SENHORIA O SENHOR ANACLETO ADORINDO TEDESCO 

DD. Predidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
ng 132 

de 9 de setembro de 1957 

CANCELA DIVIDAS.- 

JOSÉ MARIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalve -. 
Faço sa ber cfue o Poder Legislativo decretou e eu sancio-

no a Lei seguinte: 

Artg 1Q - Ficam ganceladas as dividas das seguintes pes- 
soas: 

a) FRANCISCO DE CARLI :TARTINS, correspondente 

a importancia de CR$ 1.390,00 (hum mil trezentos e noventa cruzeiros) 

provenientes do Imposto Predial e relativos aos exercícios de 1955 e 
1956. 

b) JOÃO JOSE GRANDO, correspondente a importn 

cia de CR$ 1.892,00 (hum mil oiticentos e noventa e dois cruzeiros), 

provenientes do Imposto de Licença e relativos aos exercícios de 1954 
a 1956. 

tirtª 22  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publi 

cação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 9 DE SETEMBRO DE 1957. 

,A•1444'-t, 

JOSÉ RABIO MONACO 

PREFEITO 

Reg. no Livro de Leis n.o 

a f l. 	Data supra. 

Secretário do Município 
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